


EMENDA ADITIVA Nº 13/2022 PROJETO DE LEI Nº 03/2022
Modifica o Art. 8º do Substitutivo ao Projeto de Lei N.º 003/2022, que passará a ter a seguinte redação:



Proposta:


........
“Art. 8°. O concurso público compreenderá avaliação mediante provas ou provas e títulos, inclusive prova prática, se for o caso, de acordo com a natureza, complexidade e especialidade inerente ao cargo de provimento efetivo, compreendendo uma ou mais etapas, conforme disposto em edital”.

.......


Justificativa: Oral.

Casa da Cidadania em, 28 de junho de 2022.
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